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I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.272, de 2003, de autoria do Poder 

Executivo, objetiva, primordialmente, suprir a lacuna legal referente à previsão 

infra-constitucional autorizativa da implementação da Mobilização Nacional, 

visando à criação de mecanismos de defesa contra possíveis agressões 

estrangeiras que ponham em risco a soberania nacional e a integridade territorial.  

Nesse sentido, o presente projeto institui as etapas de 

preparo e execução da Mobilização Nacional, cria o Sistema Nacional de 

Mobilização – SINAMOB, fixa a competência desse órgão colegiado e 

estabelece, ainda, medidas necessárias à execução da Mobilização Nacional. 

Na sua justificação, o Executivo sustenta que a 

implementação da Mobilização Nacional, com a conseqüente criação do 

SINAMOB, é uma ferramenta essencial à Defesa Nacional, a qual envolve todas 
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as expressões do Poder Nacional em um processo amplo e global, consistindo no 

conjunto de atividades planejadas, orientadas e empreendidas pelo Estado, 

desde a situação de normalidade, com o propósito de capacitar o País a realizar 

ações estratégicas que possibilitem o adequado preparo para fazer frente a uma 

agressão estrangeira. 

No prazo regimental não foram oferecidas emendas. 

É o relatório.   

 

II - VOTO DO RELATOR 

É inegável o clima de intranqüilidade que tem assolado o 

mundo nos últimos anos. Assiste-se hoje ao crescimento alarmante das 

operações terroristas, que não se restringem mais às áreas nucleares de 

conflitos, mas buscam alvos em qualquer lugar do planeta, procurando 

desestabilizar os atores principais do cenário internacional e atrair a atenção da 

mídia mundial para os seus feitos e pretensões. 

Mais preocupante, ainda, é verificarmos que tem crescido 

potencialmente a possibilidade de conflitos armados maiores, entre países e 

mesmo blocos supranacionais, em detrimento das soluções intermediadas 

diplomaticamente pela via pacífica. 

Nesse contexto, consideramos que urge tomar todas as 

providências possíveis no sentido de aprimorar a capacidade de atuação das 

nossas forças de defesa frente a possíveis agressões estrangeiras. 

Assim sendo, entendemos que a presente proposta 

responde adequadamente à disposição do inciso XIX do art. 84 da Constituição 

Federal e constitui um avanço importante e indispensável à consecução de um 

Sistema de Mobilização Nacional que viabilize uma atuação ágil e articulada de 

todas as expressões do Poder Nacional na defesa da nossa soberania. 

Votamos, portanto, no mérito, pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 2.272, de 2003. 
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Sala da Comissão, em          de                         de 200 . 

Deputado Rogério Silva  

Relator 


